
 

 

ANO XX | Nº 1240 | Distribuição Digital www.socorro.sp.gov.br Socorro, 8 de setembro de 2025 

ÍNDICE 

 

PORTARIAS .............................................................................................................  02 

DECRETOS ..............................................................................................................  05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANO XX | Nº 1240 | 08/09/2025 | Página 2 

PORTARIAS 

 

ERRATA 
 

Na publicação contida no Jornal Oficial de Socorro, edição n° 1235, datada de 02 de setembro de 2025, pág. 09, Portaria nº 

11173/2025, onde se lê: “CHEFE DE SERVIÇO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS”, leia-se: “CHEFE DE SERVIÇO DA 

EDUCAÇÃO”.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de setembro de 2025. 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 11178/2025 
 

MAURÍIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços, o Guarda Civil Municipal EMERSON DE MORAES, matrícula nº 1822-

01, ocupante da função de Subcomandante da GCM, para responder interinamente pela função de Comandante da GCM, no 

período de férias do Guarda Civil Municipal JOSÉ ORLANDO MUCCIACTO, matrícula nº 0226-01, que se dará entre os 

dias 08/09/2025 a 07/10/2025 - 30 (trinta) dias, fazendo jus a diferença entre os respectivos vencimentos. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de setembro de 2025. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11179/2025 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, LUIZ GUSTAVO DOMINGOS DA SILVA, 

matrícula nº 3448-01, ocupante do emprego público permanente de Eletricista, a partir de 01 de setembro de 2025.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de setembro de 2025. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11180/2025 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, JAQUELINE DE OLIVEIRA RODRIGUES, 

matrícula nº 3459-55, ocupante do emprego público permanente de Escriturário, a partir de 01 de setembro de 2025.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de setembro de 2025. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11181/2025 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, KATIA REGINA ZULIAN FAGUNDES, 

matrícula nº 0635-01, ocupante do emprego público permanente de Professor de Educação Básica I – PEB I, a partir de 02 de 

setembro de 2025.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de setembro de 2025. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11182/2025 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, a duração da Licença Maternidade, nos termos da Lei Municipal nº 

3295/2009, para a servidora JULIA FLÁVIA MENDES JACINTHO, matrícula nº 3456-35, ocupante do emprego público 

permanente de Auxiliar de Serviços, durante o período de 20 de setembro a 18 de novembro de 2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de setembro de 2025. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11183/2025 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Enquadrar, as servidoras da rede municipal de ensino, em virtude da concessão de evolução funcional pela via não 

acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49, a partir de 01 de setembro de 2025. 

 

Nível Nome Emprego 

VI – ref. 8 Maria Margarida Frattini 

Matrícula nº 2079-10 

Professor Adjunto I 

VII – ref. 8 Ieda de Souza Domingues  

Matrícula nº 2087-03 

Professor Adjunto I 

VII – ref. 8 Sueli Aparecida Argentini Sartori 

Matrícula nº 2126-05 

Professor Adjunto I 

V – ref. 9 Maria Sandra Ribeiro 

Matrícula nº 1033-01 

Professor de Educação Básica I – PEB 

I 

VI – ref. 16 Maria Elisete de Moraes 

Matrícula nº 341-01 

Professor de Educação Básica I – PEB 

I 

VII – ref. 9 Liliane do Socorro de Faria 

Matrícula nº 1488-02 

Professor de Educação Básica I – PEB 

I 

VII – ref. 18 Maria Isilda Francischetti de Toledo 

Matrícula nº 349-01 

Professor de Educação Básica I – PEB 

I 

IX – ref. 11 Maraluci Borin 

Matrícula nº 1176-01 

Professor de Educação Básica I – PEB 

I 

IV – ref. 3 Thays Ingrid de Carvalho Souza 

Matrícula nº 1099-02 

Professor de Educação Básica II – 

PEB II – Arte 

IV – ref. 4 Bianca Ferreira 

Matrícula nº 2949-02 

Professor de Educação Básica II – 

PEB II – Arte 

VII – ref. 9 Sarah Jaqueline Pinheiro Lopes 

Matrícula nº 2061-01 

Professor de Desenvolvimento 

Infantil 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de setembro de 2025. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 4872/2025 
 

“Aprova o Plano Operativo Anual do Setor de Controle Interno”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 

 

Considerando o disposto nos arts. 31, 70 e 74 da Constituição Federal;  

 

Considerando o disposto no § 1° art.67 da Instrução Normativa 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;  

 

Considerando a solicitação contida no Ofício interno nº 0048/2025-DEFISC que encaminha a minuta do Plano Operativo para 

aprovação. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Operativo Anual do Controle Interno para o exercício de 2025, conforme programação 

constante no Anexo único deste Decreto. 

 

Parágrafo único - O cronograma de execução do Plano Operativo Anual não é fixo, podendo ser alterado, suprimido em 

parte ou ampliado em função de fatores externos ou internos que venham a prejudicar ou influenciar sua execução. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de setembro de 2025. 

 

Publique-se                        

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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DECRETO Nº 4873/2025 
 

“Dispõe sobre as regras para apresentação e validação de atestados médicos no âmbito da Administração Pública Municipal e dá 

outras providências”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 

 

Considerando a necessidade de disciplinar e padronizar a apresentação de atestados médicos por servidores públicos 

municipais, visando garantir maior controle, legalidade e transparência nos afastamentos por motivo de saúde; 

 

Considerando o princípio da eficiência na Administração Pública e a importância da atuação do Médico Perito do Serviço de 

Saúde Ocupacional do Município, especialmente na validação de afastamentos prolongados; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O servidor público poderá ausentar-se do trabalho em virtude de consulta ou tratamento de saúde referente à sua 

própria pessoa, desde que apresente atestados médicos ou odontológicos, firmado por profissional devidamente registrado 

no Conselho Profissional de Classe, quando: 

I - Deixar de comparecer ao serviço e estiver de posse de atestado que comprove o período de ausência; 

II - Entrar após o início do expediente, retirar-se antes de seu término ou dele ausentar-se temporariamente, desde que 

obedecido o § 1° deste artigo. 

§ 1°  Na hipótese de necessidade de realização de consulta ou tratamento de saúde em horário de trabalho, o servidor 

deverá comunicar previamente à chefia imediata para que seja possível o contingenciamento de tarefas por outros servidores. 

§ 2°  Nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo, o servidor deverá comprovar o período de permanência em consulta ou 

período de tratamento de saúde, devendo constar expressamente no atestado médico o período de permanência em consulta 

ou a necessidade de afastamento por determinado período. 

§ 3°  A comprovação de que trata o parágrafo anterior deverá ser feita no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

mediante envio do atestado junto ao Protocolo Geral, contados da data da emissão do atestado, ou, na impossibilidade, de 

forma digitalizada no e-mail do Protocolo (protocolo@socorro.sp.gov.br) e, concomitantemente ao e-mail da Secretaria a que 

o servidor pertença, sendo que o não cumprimento do prazo estabelecido implicará em ser considerada a falta injustificada. 

 

Art. 2º - Os atestados médicos e odontológicos, quando fornecidos para o acompanhante, somente abonará as faltas nas 

seguintes hipóteses: 

I - pelo tempo necessário para acompanhar sua esposa ou companheira em até 6 (seis) consultas médicas, ou em exames 

complementares, durante o período de gravidez;  

II - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta médica. 

 

Art. 3º - Os atestados que excederem o prazo de afastamento do trabalho por 02 (dois) dias ou mais, bem como aqueles 

apresentados de forma recorrentes, a critério do Médico Perito do Serviço de Saúde Ocupacional do Município, poderão ser 

convalidados, remotamente ou presencialmente, para fins do disposto no artigo 5º deste Decreto.  

 

Parágrafo Único – O não comparecimento do servidor a consulta agendada com o Médico Perito do Serviço de Saúde 

Ocupacional do Município, sem motivo justificado, acarretará a perda do vencimento, da remuneração ou salário do dia, além 

do imediato retorno a suas atividades, correspondente ao período requerido.  

 

Art. 4º - Fica consignado que o médico da rede municipal deverá registrar em ficha própria e/ou prontuário os dados dos 

exames e tratamentos realizados no paciente, de maneira que possa atender às eventuais pesquisas de informações da 

Administração Pública. 

 

Art. 5º - Os atestados médicos ou odontológicos que não atenderem aos requisitos e prazos estabelecidos neste Decreto 

não serão admitidos para fins de justificar e/ou abonar ausência do servidor. 

 

Art. 6º - Serão considerados de efetivo exercício, somente para fins de aposentadoria ou disponibilidade, os dias em que o 

servidor deixar de comparecer ao serviço, na hipótese dos incisos I e II do art. 1° deste Decreto. 

 

Art. 7º - Havendo qualquer indício de fraude em atestado médico ou odontológico, poderá a Administração Pública suscitar 

agendamento de perícia por profissional da rede municipal ou terceirizada, para confirmação do afastamento. Comprovada a 

fraude, deverão ser tomadas as medidas administrativas, civis e penais face o servidor público. 

 

Art. 8º - Compete ao setor de Departamento Pessoal/Recursos Humanos, em conjunto com o Serviço de Saúde 

Ocupacional do Município, adotar as providências necessárias à execução deste Decreto, inclusive quanto ao controle e 

registro dos atestados e faltas. 
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Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

      

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de setembro de 2025. 

 

Publique-se 

                          

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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